
Goserno do I stado de Sergipe

Secretarìa de Estado da 3tulher, da Inclusão cAssistência Soeial, do Trabalho e dos Direitos Hufilanos

Fundacão Renascei- do Fstado de Sergipe

CONTR-ATO n° 08(2018

Dispensa
de I.ieitação

n" 05(2018

( O'% TRATO DE AQL ISIÇÀO
I)E C:OI,CHÃO D33, QUL

I, (R1107 EVCRI? A FtAD4ÇdO
RENASCER DO ESTADO DE

AERGIPE F, t LbIPRE4\ RIR 1NDÚSTRIA COMÉRCIO

DISTRIBt;IDORA t SERVIÇOS L:CDA, CONEORtrIE ABAIXO

DESCRITO:

A FUNDAÇÃO
RENASCER I)() ESTADO DE SER(=IPE. dora\ante denominada apenas

C'()NTR.1 TANI'F., pessoa jurídica
de direito público

ý incutada a estrutura organizacional
do

Iìstado_ inserita no ('NP1 MT sob o n° 1 .l 36.825ý0001-8fI, com sede na Rua Dr. Canuto Garcia

Moreno. Centro. na Cidade de AI
acaju.

Estado de Scrdipe, representada
neste ato

pelo
Senhor

ï'residentc Nellington
Dantas Mangueira MarZues.

inscrito no CPT sob n° 095.855.915-53,

t7ortacíor do RG sob n° 1 1 G 89í1 SSP SE, infra-assinada

A,
di;nlpresa

N1li INI)i1STRIA COMÉRCIO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
LTDA

-
EPP

úoravante denominada CONTRATADA, pc-ssoa jrurídica
de direito

privado,
inscrita no CNPJ/MF

sob n. 05.686.544/0001-72, com sede na Rua Benedita de Almeida, n° 1885, Tëtreo, Edf. Orleans,

Bairro Inácio Barbosa, !\tacaiu'Sl:, neste ato, representado pelo Representante Legal
Sr. Antônio

llves Filho_ inscrito no CPI ,viF sob o n° ýi2.956.034-72. portador
do RG n° 841.414 SSP'PB,

consoante os termos do instrumento de contrato social aue
se integra

a este
ajuste

conto se nele

estivesse tt'atlscrlto.

1
-

OBJETO

1.1
-

O
presente

instrumento convratual objetivará
a

aquisição
em caráter emergencial

de 93

(noven(a
e três) colchões de solteiro D33, para

atender a demanda da nova Unidade de Medida

Socioeducatisa CA5U Socorro da Fundação
Renascer do F:stado de

Sergipe.

2
- ()I)"I'AC'Ãg) ()12Ç,

iNI1',ýý`OT.II2IA

Os itens objeto do
presentc

instrumeutcý tu,il 4,tão compreendidos por
con

seguinte Dotação Orçamentária:

RI,ADi CnNL(OGAItC(Ati14RENO.SN

C'NPI 13.i36.82,!0001-80 ( E?.P49

\IrDtCl 1-T1:1 S (79)
3 179-1 552



Governo da E.stado de Sergipe
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CLASSIFICAÇAO
PROJETO

- FONTE DE ELEMENTO DE

FUNCIONAL

ATIVIDADE
RECLRSO DESPESA

PROGRAMÁTIC.A

.---_

0824 3.001 1 1980 0130000000 33.90.30

08.122.0023
0016

i 0130000000 33.90.30

3
-

OBRIGAÇÃO
DA CONTRATADA

3.1 A CONIRATADA obriga-se
a manter durante a exccução

deste instrumento, em

compatibilidade
com as

obrigações
assumidas, todas as condições apresentada

na Proposta, que
é

parte integrante
deste Contrato, e ainda disponibilizar

todos os serviços
exigidos, os

quais
deverão

estar ii
disposição

da CON"[ R-1TAti7E.

3.2
- A CUNl R1-1V.1DA obriga-se

ainda a custear as
despesas

com transporte,
combustíveis,

encar<,ros sociais. custos financeiros ou
quaisquer

outros acréscimos.

3.3
-

Respeitar
e

cumprir
as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRA"FAN"T i?.

3.4
-

Presevar e manter o CC)\'TRA FANti 1L salva de
quaisquer reivindicações, demandas_

queixas
e

representações
de

qualquer
nature-za, decori-ente de sua ação.

4
-

OBRIGAÇÃO
DA CONTRATANTE

4.1
-

Notilicar. por
escrito, a CON1 RATADA defeitos e

irregutaridades
encontradas na

execução
dos serviços.

e exigir
que sçja(m) corrigido(s)

imediatanie.nte.

4.2
-

Notificar, por
escrito. a CONTRATADA, da aplicação

de eventuaïs multas, pelo
não

cumprimento
cm

parte
e/ou todo da

prestação
de serviços

e da sustação
do

pagamento
de

quaisquer

fatura(s).

4.3
-

Fiscaltzar e acompanhar
os lsabalhos desemolvidos com relação

ao
cumprimento

dos

serc icos solicitados.

5
-

PRAZO

51
-

O Prescnte contrato terá
vìgéncia

de 184 (cento
e oitenta) dias, a contar da data de

)idMA DE á'AGA;YtEN'i'O

6.1
-

Um
contraprestação

os itens reïeridos no
objcto

deste eontrato, o CONTRATANTE

pagalá
a CONlRATADA. o vaEor

global
de R$19.344,00 (dczenove

mil trezentos e
quarenta

e

quatro
leais).

ý

Rt1ýADrCANLlOGARCIA\t0RËNt>.5N-CnAJ.MÉìDICIi--TFLS(79)31791552

CNP.113.136.825/00o1-80 CEP49048-100 ARACAJU
- SE
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6.2 O
pagamento

será efetuado
após

a
execução

dos
serviços

e a tramitação
do

processo,

no prazo
de até 30 (dez)

dìas, nos serviços
deý ic3amente atestados.

7 -11® RLA.ILISTAMENTO DE PREÇOS

7.1
-

Os
preços

contratuais são fixos e
irreájustm

eis.

fl
-

M t; LTAS

8.1
-

Em notificação
escrita e sem

prejuízo
da f'aculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE podetá aplicar
a CON1 RATADA as

seguintes
multas:

8.1.1
-

Por dia, pelo
não

cumprìmento
de

exigência
contratual ou solicitação

da Fiscalização

1%(bum por cento)
do valor

global
deste instrumento contratual.

8.1.2
-

O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da f"atura.

8.1.3
-

O montante
correspondente

à soma dos valores básicos das mìilta.s, exceto as

compematórias.
será limitado a 30% (trinta por cento) do

equivalente
ao valor

global
deste

instrumcnto contratual.

8.1.4
-

As
penalidades

estabelecidas nesta C:Iáusula não excluem
quaisquer

outras
previstas

em lei oa neste instrumento contratual, ncm a
responsabilidade

a CON 1 RATADA
por perdas

e

danos
que

causa: ao CON IRA1 A1\ [`E. em
consequência

do
inadimptemento

de
qualquer condiçáo

ou Cláusula deste instrumento contratual.

8.1 .5
-

A CON1`RATADA
poderá

reeorrei- da
aplicação

da mt 1ta. em
petição motivada,

dcntro do
prazo improrrogável

de 15
(quinze)

dias consecutivos, a
partir

da data do recebimento da

notificação.
caso em

que
o CONIRATANTE terá

igualmente
urn

prazo
de 15

(quinze)
dias

consecutivos
para

comunicar a manutenção
ou elevação

da multa.

9 -
DA RESCiSÃf?

9.1
-

O CO\TRA 1 ANT13
pode

rescindir o
presente

instrumento contratual, sem
que

assista

a C ON CRA I ADA
qualquer

direito de
indenização

ou de
retenção,

nos
seguintes

casos:

9.1 .1
-

O não
cumprimento

de cláusulas contratuais.
especificações

ou
prazos.

9.1.2
-

A lentidão no seu
ewnprimento.

levando o CC)N[RAT,aNFE a
comprovar

a

impossibilidade
de conclusão dos

serviços
no

prazo esYipulado.

9.1.3
-

A ocorrência de caso fortuito ou dc fbrça maior, reg

impeditiva
da

execução
deste instrumento eontratual.

comprovad

RlýA Dr CAwUTO GARCIA 1'IORÈ.NO. S v C.ON iMEDICi f
-

TELS(79) 3I79 t552

CjdPJ 13.136.825!0001-80 C'FP49048-100 ARACA,Its-SE
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14-1:"'()RO

10.1
-

Fica eleito o Uoro da cidade de Aracaju.
Lstado de

Sergipe, para
dirimir as

questões

decorrentes deste instrumento contratual, o
qual rege-se pelas

normas da Lei de Licitações vigente,

e no que
couber no

Código
Civil e Penal Brasileiro.

11
-

1)Ig!'OSIÇ()ES
GERAIS

11.1
-

E.
por

estarem justos
e combinados. as

partes
assinam o

presente
instrumento

contratual em 03 (três)
\rias de

igual teor, perante
02 (duas)

testeniunhas que
também o assinani,

para
surtir os

jurídicos
e

legais
efeitos.

Aracrlu 813. 28 de novembro de 2018.

WI!;LLIIV(=T()N DANTAS
'N1AN(.i(19ýARA

M.ARQUFS

DIR[,I OR PRLSIUI:\l l: DA F`k Nf)AjCÃO RI,NASC.[SR

ANTQN1O ALVLS FILHO

REPR[ A NF I1 t LEGAI DA 1;MPRESA

l 1 S I LM I'\MAS:

RUA Di CANUTO GARCIAUORfi "O. S:V-CC)AJ. MEDICI I-TFLS (79) 3179-1»2

CTvPJ 13.136.82ý!0001-80 C LP 190-t8-100 ARACA.IL SE


